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FÉrias
.

Portaria Nº 1672/2022-daF/cGP, de 05 de maio de 2022.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r E S o l V E:
coNcEdEr às servidoras abaixo relacionadas, lotadas neste departamento 
de Trânsito, trinta (30) dias de férias no mês de JUNHO/2022, nos períodos 
conforme especificados a seguir.

nome Matrícula exercício concessão lotação
Eliana ramos da Silva 57203584 /1 26.09.2020/2021 08.06 a 07.07.2022 TUcUrUi

Symone Melendez alves 57197330 /1 02.06.2021/2022 06.06 a 05.07.2022 ViGia

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas

Protocolo: 794474
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Portaria
.

Portaria Nº 130/2022 – GaB/seaP/Pa
Belém/Pa, 03 de maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, que
deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo téc-
nico em avaliação psicossocial dos custodiados do centro de recuperação 
Penitenciário do Pará iV- crPP iV:
PrESidENTE: JacSoN BarroS SoBriNHo – diretor
MEMBro: PriScila da coSTa MENEZES BiTTENcoUrT- Psicóloga
MEMBro: lEiliaNE SaNToS MadalENa- assistente social
MEMBro: aNToNio carloS SoUSa MariaNo- Gerente administrativo
MEMBro: adriaNo alENcar dE SoUSa- Gerente de segurança
SEcrETário: THiaGo afoNSo dE JorGE TEiXEira
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 794586
Portaria Nº 0588/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 
6300, 6301, 6303, 6304, 6305, 6306, 6310, 6314, 6316, 6318, 6319, 
6321, 6324, 6325, 6328, 6329, 6330, 6331, 6336, 6338, 6339, 6340, 
6343, 6345, 6346, 6347, 6350, 6351, 6352, 6353, 6355 e 6382/2021-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável 
por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para dar continuidade à apu-
ração dos autos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 6302, 
6307, 6308, 6309, 6311, 6312, 6313, 6315, 6317, 6320, 6322, 6323, 
6326, 6332, 6337, 6342, 6344, 6348 e 6349/2021-cGP/SEaP, estabele-
cendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da autoridade superior;

art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaS-
ciMENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos da Sindicância
administrativa investigativa nº 6354/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 
autoridade superior;
art. 4º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 6370, 6371, 
6374, 6385, 6388, 6391 e 6392/2021- cGP/SEaP, estabelecendo o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da au-
toridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 794594
Portaria Nº 0589/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcio-
nal: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, funcio-
nal: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos das 
Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 6356, 6358, 6367, 6373, 
6376, 6377, 6386 e 6387/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade 
superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por aNdrÉ SilVa dE oli-
VEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 6357/2021-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual 
período, a critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 6368, 6369, 
6372, 6375, 6378, 6379, 6380, 6381, 6383, 6384, 6389/2021-cGP/SEaP, 
estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável
por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 794591
Portaria Nº 0590/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 
6647, 6650, 6651, 6653, 6655 e 6656/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da
autoridade superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, fun-
cional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, fun-


